“Autoriza o Poder Executivo a realizar censo das pessoas portadoras de deficiências e/ou necessidades especiais, residentes no Município de Curitiba”

Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo a realizar censo das pessoas portadoras de deficiências e/ou necessidades especiais, residentes no Município de Curitiba.

Art. 2º - O censo será precedido de intensa campanha esclarecedora a ser veiculada pela imprensa escrita, rádio e televisão.

Parágrafo Único - O Poder Executivo Municipal poderá utilizar também, com o propósito de divulgar o censo, os veículos de comunicação da própria prefeitura.

Art. 3º - O censo objetivará a quantificação dos portadores de deficiência e necessidades especiais, os graus de deficiência, condições sócio-econômicas dos portadores, níveis de educação, cultura, trabalho, reabilitação, lazer e diagnosticar o efetivo atendimento público dado aos portadores de deficiências e/ou necessidades especiais.

Art. 4º - O Poder Executivo poderá realizar convênios e parcerias com entidades públicas, organizações não-governamentais e governamentais e privadas para a realização do censo de que trata a presente lei.

Art. 5º - O Poder Executivo promoverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após a realização do resultado, simpósio reunindo as Secretarias Municipais de Educação e de Saúde, Conselhos Municipais da Criança e do Adolescente e dos portadores de deficiência e Saúde, bem como, usuáios, entidades não-governamentais da área, Ministério Público, Universidades e outros, para a avaliação dos dados obtidos e planejamento da política municipal de atendimento às pessoas portadoras de deficiências e/ou necessidades especiais.

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Justificativa

Consideramos que a quantificação e a avaliação dos dados relativos à vida dos portadores de deficiência e/ou necessidades especiais é fundamental à elaboração de políticas e programas públicos de atendimento a estes cidadãos com o objetivo de integrá-los ao convívio respeitando suas condições particulares e adaptando os serviços e equipamentos públicos às suas necessidades.
